INDICAÇÃO Nº003/16


Salvador do Sul, 15 de fevereiro de 2016.



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

           Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de reajustar o valor do “Vale Alimentação”, sem onerar demasiadamente o Executivo, uma vez que, o “vale” é isento de todos os encargos sociais.
          Justificativa: O referido reajuste tem o objetivo de atualizar o valor do vale, uma vez que o mesmo se encontra defasado, complementando assim o salário dos servidores, o que beneficiara uma melhor remuneração, através deste benefício. Cabe ressaltar, que o último reajuste, no valor deste benefício, foi concedido em março de 2013, através da Lei nº. 3015/2013. 

JUNIOR CRISTIANO MOSSMANN
Vereador PDT
